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CREDENCIAMENTO Nº 4/2020

❑ A Servix Administradora de Benefícios, celebrou Acordo de Parceria com o

Ministério da Educação – MEC, por meio do credenciamento nº 4/2020, objetivando

a prestação de serviços de assistência médica ambulatorial e hospitalar, aos

servidores ativos e inativos, seus dependentes e pensionistas do Ministério da

Educação e da Universidade Federal do Estado da Bahia.



❑SAÚDE ❑ODONTOLÓGICAS:

OPERADORAS DO PROJETO



MEC e UFOB ELEGIBILIDADE

TITULARES
✓ Os servidores ativos e inativos, comissionados e os pensionistas do Ministério da Educação

e Entidades Vinculadas

DEPENDENTES 

LEGAIS

✓ Cônjuge ou companheiro (a), desde que comprovada à união estável como entidade

familiar
✓ Companheiro (a) na união homoafetiva, obedecidos aos mesmos critérios adotados para o

reconhecimento de união estável

✓ A pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a sua união estável reconhecida e

dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia

✓ Filhos e enteados, solteiros até 21 (vinte e um) anos*

✓ Filhos e enteados inválidos de qualquer idade

✓ Os filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e 24 (vinte e quatro) anos de idade,

dependentes economicamente do beneficiário titular e, concomitantemente estudantes de

curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação

✓ O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial

✓ Pai ou padrasto, mãe ou madrasta, dependente economicamente dos servidores ativos e

inativos do Ministério da Educação e Entidades Vinculadas, conforme declaração anual de

Imposto de Renda, e que constem no seu assentamento funcional, desde que o próprio

servidor assuma o valor do custeio, observando os mesmos valores com ele contratado.

ELEGIBILIDADE



▪ Cônjuge ou Companheiro (a);
▪ Companheiro (a) na união 

homoafetiva;
▪ Filhos e Enteados solteiros até 21 

anos;
▪ Filhos e Enteados Inválidos;
▪ Filhos e Enteados entre 21 e 24 anos 

estudantes;
▪ Menor sob guarda;
▪ Pai ou Padrasto, Mãe ou Madrasta.

▪ Servidores Ativos e Inativos;
▪ Servidores de Cargos de 

Natureza Especial;
▪ Servidores de Cargos 

Comissionados;
▪ Pensionistas.

MEC e UFOB ELEGIBILIDADE

PENSIONISTAS

✓ Os pensionistas poderão permanecer no plano. Essa alteração deverá

ser formalizada em 30 (trinta) dias, a contar da publicação no diário

oficial para isenção de carências.

✓ Os pensionistas não poderão incluir dependentes. 

✓ Nos casos de Declaração Anual de Imposto de Renda simplificada ou

de isenção, a comprovação de dependência econômica far-se-á por

meio de declaração/comprovante emitido pelo INSS onde conste que

o dependente não possua rendimento superior a um salário-mínimo.

Caso algum dependente não conste no assentamento funcional do

servidor, este deverá regularizar a situação junto à Coordenação-

Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Educação e Entidades

Vinculadas.

ELEGIBILIDADE



Titulares: Contracheque 
atualizado, Termo de Posse 

ou DOU,
RG, CPF ou CNH

Comprovante de Residência

Cônjuge ou Companheiro 
(a): Certidão de Casamento, 

Declaração de Escritura 
Pública de União Estável +

RG e CPF ou CNH

Companheiro (a) na união 
homoafetiva: Declaração de 
Escritura Pública de União 

Estável +
RG e CPF ou CNH

Filhos e enteados inválidos: 
Laudo médico comprobatório 

recente de incapacidade 
permanente
+ RG e CPF

Filhos e enteados, solteiros 
até 21 anos:

Certidão de Nascimento ou 
RG e CPF. CNS e DNC

Pessoa separa judicialmente: 

Decisão Judicial + RG e CPF 
ou CNH

Filhos e enteados, entre 21 e 
24 anos: Declaração 

atualizada de escolaridade + 
RG e CPF

Menor sob guarda ou tutela 
concedida por decisão 

judicial: Termo de guarda ou 
tutela + certidão de 

nascimento ou
RG +CPF

Pai ou padrasto, mãe ou 
madrasta: Declaração de 

Imposto de Renda, 
assentamento funcional + RG 

e CPF

DOCUMENTAÇÃO PARA ADESÃO



Os pensionistas poderão permanecer no plano de assistência à saúde,
desde que façam a opção por permanecer, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do ato de concessão da pensão.

Somente será assegurado o direito a inclusão no Plano de Assistência à
saúde o beneficiário que já configure como dependente no plano de
saúde do servidor antes da data do falecimento.

PENSIONISTAS

IMPORTANTE



Somente o servidor ativo e inativo integrante do quadro
de pessoal do Ministério da Educação, o servidor de cargo
de natureza especial do MEC e o servidor de cargo
comissionado do MEC com e sem vínculo com a
Administração Pública Federal poderão inscrever
beneficiário na condição de dependentes.

ATENÇÃO



VÍNCULO



Solicitação de adesão 
até o dia 15 de cada 

mês

Vencimento da 
mensalidade no 

segundo dia útil do mês 
de cobertura

Início de vigência dia 1º 
de cada mês

VIGÊNCIA E VENCIMENTO 



MODALIDADE DE COBRANÇA 

❑ Débito em Conta Corrente:

❑ Boleto Bancário:



PLANO UNIMASTER UNIMASTER

REGISTRO NA ANS 467.299/12-2 465.747/11-1

ABRANGÊNCIA NACIONAL NACIONAL

SEGMENTAÇÃO 

ASSISTENCIAL

AMBULATORIAL+ 

HOSPITALAR COM 

OBSTETRÍCIA

AMBULATORIAL + 

HOSPITALAR COM 

OBSTETRÍCIA

FATOR MODERADOR SEM COPARTICIPAÇÃO SEM COPARTICIPAÇÃO

ACOMODAÇÃO ENFERMARIA APARTAMENTO

00 à 18 anos 401,25 520,68

19 à 23 anos 481,30 624,56

24 à 28 anos 601,82 780,95

29 à 33 anos 681,93 884,89

34 à 38 anos 802,15 1.040,90

39 à 43 anos 922,47 1.197,03

44 à 48 anos 1.163,32 1.509,58

49 à 53 anos 1.601,43 2.078,08

54 à 58 anos 2.003,55 2.599,89

mais de 59 anos 2.402,66 3.117,79

PLANO
UNIMOC EMPRESARIAL

ENFERMARIA

UNIMOC EMPRESARIAL 

APARTAMENTO

REGISTRO NA ANS 479.310/17-2 479.311/17-1

ABRANGÊNCIA NACIONAL NACIONAL

SEGMENTAÇÃO 

ASSISTENCIAL

AMBULATORIAL + HOSPITALAR 

COM OBSTETRÍCIA

AMBULATORIAL + HOSPITALAR 

COM OBSTETRÍCIA

FATOR MODERADOR COM COPARTICIPAÇÃO COM COPARTICIPAÇÃO

ACOMODAÇÃO ENFERMARIA APARTAMENTO

00 a 18 anos 235,40 306,08

19 a 23 anos 282,37 367,15

24 a 28 anos 353,07 459,08

29 a 33 anos 400,07 520,18

34 a 38 anos 470,60 611,89

39 a 43 anos 541,19 703,68

44 a 48 anos 682,49 887,41

49 a 53 anos 939,52 1.221,61

54 a 58 anos 1.175,43 1.528,35

mais de 59 anos 1.409,58 1.832,80

TABELAS DE PREÇOS



COPARTICIPAÇÕES

PROCEDIMENTO VALOR

Consulta Eletiva R$ 17,00

Consulta PA R$ 24,00

Exames Simples R$ 9,00

Exames Especiais R$ 72,00

Terapias Simples R$ 8,50

Terapias Especiais R$ 72,00

Internação Enfermaria Não há

Internação Apartamento Não há

COPARTICIPAÇÕES



PREVIDENT ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA.

✓ Área de cobertura: RS, SC, PR, SP, RJ, ES, MG,

MS, GO, DF, BA, SE, PE, PB, CE, RN, PA, MA;

✓ Área de comercialização: BA, MG, SC, MS, MT, SP,

PR, ES, GO, SE.

NOME DO PLANO EXECUTIVO

REGISTRO NA ANS 402.681/99-1

ABRANGÊNCIA GRUPO DE MUNICÍPIOS

SEGMENTAÇÃO ODONTOLÓGICA

PREÇO R$ 25,00

COPARTICIPAÇÕES



❑ Os Servidores ativos e inativos, seus dependentes e pensionistas do Ministério da Educação e

Entidades Vinculadas, poderão requerer o auxílio de caráter indenizatório, realizado mediante

ressarcimento, por beneficiário, desde que tenha comprovadamente, contratado plano de

saúde particular que atenda às coberturas mínimas exigida no Projeto Básico conforme

Portaria n° 1 de 09 de março de 2017, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,

devendo apresentar declaração da operadora e no rol mínimo de procedimentos vigentes

estabelecido pela Agencia Nacional de Saúde Suplementar – ANS.

AUXÍLIO SAÚDE MEC



❑ É o valor que será consignado no contracheque do titular do benefício (Auxílio) e será pago

sempre no mês subsequente à apresentação pelo servidor, de comprovante de pagamento

do plano de saúde.

AUXÍLIO SAÚDE 



Tabela com valores ressarcidos pela faixa salarial do servidor e 
faixa etária do titular e dependentes

AUXÍLIO SAÚDE MEC



O ressarcimento dar-se-á pela somatória dos valores por faixa salarial do titular e faixas etárias do 
titular e seus dependentes, conforme exemplo abaixo:

AUXÍLIO SAÚDE

FAIXA 
ETÁRIA

VALOR DO PLANO DE 
SAÚDE POR BENEFICIÁRIO*

FAIXA DE 
REMUNERAÇÃO

VALOR DO AUXÍLIO  
INDENIZATÓRIO 

VALOR DA MENSALIDADE
COM A DEDUÇÃO DO AUXÍLIO 

INDENIZATÓRIO

00-18 R$ 235,40

R$ 4.000 a 5.499

R$ 111,43 R$ 123,97

19-23 R$ 282,37 R$ 114,25 R$ 168,12

24-28 R$ 353,07 R$ 116,38 R$ 236,69

29-33 R$ 400,07 R$ 117,07 R$ 283,00

VALOR TOTAL R$ 1.270,91 R$ 811,78

*Plano Unimoc Empresarial da operadora Unimed Norte de Minas,  enfermaria, ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, 
com coparticipação e abrangência nacional.



CARÊNCIAS

❑ Os servidores disporão do prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da

contratação da Administradora de Benefícios, para aderirem aos Planos

de Assistência à Saúde, ficando isentos de carência para usufruírem os

serviços contratados.



❑ A portabilidade se dará de acordo com as normas de vigência estabelecidas pela ANS (RN nº 252/2011
e alterações posteriores).

❑ Os servidores do Ministério da Educação e Entidades Vinculadas interessadas que tiverem de optar por
outro plano, por motivo de Remoção ou Alteração de Exercício, disporão o prazo de 30 (trinta) dias
ininterruptos, contado da data em que entrarem em exercício, para optar pela troca de operadora,
dentre aquelas vinculadas à Servix Administradora, ficando nesse caso, isentos de carência para
usufruírem os serviços abrangidos. Após este prazo, os beneficiários cumprirão as carências
estabelecidas abaixo, conforme estabelecido pela ANS:

GRUPOS PROCEDIMENTOS
CARÊNCIAS

NORMAIS (ANS)

Urgência e 
Emergência

Todas as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina - CFM, exceto psicologia e
psicoterapia. 24 horas

Demais Situações Consultas, Exames Simples, Exames Complexos, Serviços Auxiliares e Cirurgias. 180 dias

Parto a Termo Excluídos os partos prematuros e decorrentes de complicações no processo gestacional. 300 dias

CPT Cobertura Parcial Temporária – Preexistência. 720 dias

PORTABILIDADE



61 3298 9000

servixsaude.com.br

Ed. The Union, Bloco E, Salas 09/10, Trecho 3 SMAS - Brasília-DF.

Para maiores informações:

0800 – 6039191

(61) 3298-9000

(61) 99828-6736

planodesaude@servixsaude.com.br

www.servixsaude.com.br/mec

mailto:planodesaude@servixsaude.com.br

